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PORTARIA DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 001/2024


EMENTA: Transferência de pacientes de ortopedia e traumatologia do Hospital Municipal de Governador Valadares a outros hospitais do Estado. Alegação de falta de insumos e materiais necessários às cirurgias. Solicitação de compra de vagas no SUSFácil. Conduta contraproducente ao sistema de saúde. Elevação dos custos dos procedimentos e consequente prejuízo ao sistema público de saúde. Desestabilização da rede de atendimento, gerando sobrecarga das outras unidades. Prejuízo e risco à saúde do paciente, devido à espera indefinida por transferências.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar notícias de transferências de pacientes sob alegação de falta de insumos e materiais necessários para a realização de cirurgias ortopédicas e traumatológicas de média e alta complexidade no Hospital Municipal de Governador Valadares/MG, adotando providências de modo a garantir o atendimento de tais demandas em tal hospital, considerado referência na macrorregião de Governador Valadares, evitando riscos à saúde dos pacientes.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública de Minas Gerais tomou conhecimento, a partir de representações enviadas pelo médico Coordenador do SUSFácil da Macrorregional Leste, Dr. Wiliam Miranda, bem como pelo médico Coordenador do Serviço de Ortopedia do Hospital Municipal de Governador Valadares (HMGV), Dr. Rodrigo Moura Andrade, de que apesar de habilitado para os serviços de tais especialidades, inclusive para cirurgias de alta complexidade, o Hospital Municipal de Governador Valadares frequentemente procura transferir casos de ortopedia e traumatologia, atendidos nas suas unidades, para outros hospitais do Estado, por meio de inclusão de demanda de compra de vagas no sistema SUSFácil, em caráter de urgência/emergência, sob a justificativa de falta de materiais necessários à realização das cirurgias, em especial OPME (órtese, prótese e materiais especiais). Segundo narrado, o hospital em questão é considerado referência para outros Municípios da Região Leste e da Macrorregião para assistir às emergências ortopédicas e traumatológicas e os casos incluídos no SUSFácil poderiam ser atendidos pela rede de Governador Valadares, sendo contraproducente a inclusão dessas demandas no Sistema em questão, devido aos seguintes fatores: a) longo tempo de espera dos pacientes no Hospital Municipal de Governador Valadares/MG, aguardando a compra de vaga e transferência, ocupando leitos desnecessariamente; b) gastos envolvidos com a transferência para outros hospitais do Estado, muitas vezes em locais longínquos, sendo necessária a utilização de UTI móvel, elevando ainda mais os custos do procedimento; c) desestabilização da rede de atendimento, gerando sobrecarga das outras unidades, uma vez que a Macrorregião de Governador Valadares é referência para toda região Leste; d) prejuízo aos pacientes assistidos, em razão do risco de agravamento do quadro clínico e infecção, além de insegurança decorrente do aguardo por tempo indefinido para a efetivação das transferências hospitalares. Apesar de ter sido iniciado procedimento licitatório para viabilizar a aquisição de OPME’s necessários para procedimentos e cirurgias ortopédicas, os problemas persistem. Em dezembro de 2023, foi realizada reunião entre a administração do HMGV, representante da Secretaria Municipal de Saúde e membro da Defensoria Pública. Na ocasião, foi destacado que os fornecedores habilitados no processo seletivo não atendem a todos os produtos listados no edital.  Há também o relato de que diversos materiais não são cobertos pelo SUS, de modo que é necessário realizar procedimento de compra por requisição administrativa, de maneira individualizada e em momento posterior à verificação da necessidade da sua utilização. Nesses casos, o HMGV adotou por conduta realizar a solicitação da transferência do paciente para outra unidade de forma paralela à requisição do material, realizando o procedimento ou transferindo o paciente, conforme solução e trâmite administrativo que se apresentar mais célere. Além dos prejuízos citados, tal conduta tem obstado o trabalho da Central de Regulação. Há a notícia, ainda, de instauração de Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas pelo Ministério Público de Minas Gerais, sob o nº 02.16.0105.0016041/2023-55.

ENVOLVIDOS:

1. Governo do Estado de Minas Gerais
2. Secretaria de Estado de Saúde
3. Prefeitura de Governador Valadares-MG
4. Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares-MG

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º,  da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a saúde é direito fundamental indisponível e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal igualitário as ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (nos termos do art. 6º e art. 196, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO os termos da Lei 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, bem como estabelece o Sistema único de Saúde (SUS), que “consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o teor do art. 6° da Lei 8.080/1990, que estabelece ações no campo de atuação do Sistema Único de Saúde, sendo, uma delas, a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção (art. 6°, VI, da Lei 8.080/1990);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 23, inciso II, da CRFB/1988, e art. 2º e 4º, da Lei 8.080/90, o fornecimento de assistência à saúde, no que concerne à dispensa de medicamentos e de tratamentos, é considerado como sendo de responsabilidade solidária entre os entes federativos gestores do Sistema Único de Saúde (SUS), de modo a admitir que o cidadão eleja quaisquer das esferas de poder para obter o insumo desejado, de forma isolada e indistintamente (conforme entendimento firmado no Recurso Extraordinário nº 855.178/SE, julgado pelo Supremo Tribunal Federal sob o regime da repercussão geral);

CONSIDERANDO os termos do Decreto n. 48.661/2023, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Saúde (SES) e estabelece, em seu art. 2°, as competências de tal órgão estadual, entre elas, formular, regular e fomentar as políticas de saúde pública no Estado, de forma regional e descentralizada, atuando em cooperação com os demais entes federados na prevenção, na promoção, na preservação e na recuperação da saúde da população; 

CONSIDERANDO o Sistema Estadual de Regulação Assistencial – SUSFácil, cujo intuito é agilizar a troca de informações entre as unidades administrativas e executoras dos serviços de saúde de Minas Gerais, visando à garantia de melhorias no acesso e atendimento prestado à população;

CONSIDERANDO que o SUSFácil é, portanto, um sistema de dados, por meio do qual o hospital envia o laudo do paciente e, a partir das informações contidas, médicos reguladores avaliam o caso e fazem a busca pelo leito hospitalar mais adequado para o paciente, visando sempre a unidade com melhor capacidade técnica e a proximidade com a origem do pedido; 

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação n° 3, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, estabelecendo, em seu ANEXO I, as Diretrizes para Organização da Rede de Atenção à Saúde do SUS e prevê, em seu Tópico 3.1, como fundamentos da Rede de Atenção à Saúde, a Economia de Escala, Qualidade, Suficiência, Acesso e Disponibilidade de Recursos;

CONSIDERANDO a Qualidade como fundamento da Rede de Atenção à Saúde, podendo ser compreendida como um conjunto de avanços e retrocessos em seis dimensões, quais sejam: a) segurança, isto é, reconhecer e evitar situações que podem gerar danos enquanto se tenta prevenir, diagnosticar e tratar; b) efetividade, ou seja, utilizar-se do conhecimento para implementar ações que fazem a diferença, produzem benefício claros ao usuários; c) centralidade da pessoa, de forma a respeitar os usuários em seus valores e expectativas, além de envolvê-los proativamente nos cuidados à saúde; d) pontualidade, sendo ela o cuidado no tempo certo, evitando-se atrasos potencialmente danosos; e) eficiência, de forma a evitar o desperdício;

CONSIDERANDO que a Suficiência também é um dos fundamentos da Rede de Atenção à Saúde, consistindo no conjunto de ações e serviços disponíveis em quantidade e qualidade para atender às necessidades de saúde da população e inclui cuidados primários, secundários, terciários, reabilitação, preventivos e paliativos, realizados com qualidade;

CONSIDERANDO o ANEXO III da Portaria de Consolidação n° 3, de 2017, que estabelece a Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) e prevê, em seu art. 2°, como diretrizes da RUE, a garantia da universalidade, equidade e integralidade no atendimento às urgências clínicas, cirúrgicas, relacionadas a causas externas (traumatismos, violências e acidentes), entre outras;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar a falta de insumos para cirurgias ortopédicas e traumatológicas no Hospital Municipal de Governador Valadares e traçar providências cabíveis visando à garantia do acesso à saúde com eficiência e qualidade. 

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) juntada dos documentos produzidos sobre a temática, tais como ofícios aos órgãos públicos envolvidos, e-mails, laudos de pacientes no SUSFácil, entre outros;
b) expedição de ofício à gestão do Hospital Municipal de Governador Valadares requisitando informações quanto à distribuição de insumos para procedimentos de Ortopedia e Traumatologia naquela unidade, e ainda:
a. a remessa da listagem de pacientes advindos de demanda espontânea nas áreas de ortopedia e traumatologia que não tiveram seus procedimentos e/ou cirurgias realizados no HMGV por falta de insumos no ano de 2023, com a indicação clara dos insumos necessários e identificados como indisponíveis em cada caso;
i. para os casos em que foram solicitados insumos não padronizados, motivando a instauração de procedimento de requisição administrativa, requisitar, ainda, o envio da justificativa técnica apta a embasar a necessidade e o apontamento da existência ou não de alternativas padronizadas no âmbito do SUS.
b. a prestação de informações sobre quantos procedimentos e intervenções cirúrgicas na área de Ortopedia e Traumatologia foram realizados no âmbito da unidade hospitalar no ano de 2023, e a proporção entre esses dados e a capacidade instalada no estabelecimento, bem como eventuais parâmetros estabelecidos em planejamento estratégico.
c) expedição de ofício à Secretaria Estadual de Saúde, inquirindo sobre:
a. a existência de política pública estadual para aquisição e fornecimento de órteses, próteses e materiais especiais (OMPEs);
b. a existência de problemas similares em outros municípios, unidades hospitalares e/ou Macrorregiões de Saúde, conforme monitoramento realizado pelas Gerências e Superintendências Regionais de Saúde.
c. relatório quanto às medidas adotadas no âmbito administrativo para solução dos problemas relatados.
d) expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares, requisitando a remessa de cópia do Ofício nº 363/2023/GAB/SMS, que trata da temática e propõe a autorização do complemento dos valores previstos na tabela SIGTAP/SUS;
e) expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares, requisitando informações sobre:
a. o processo licitatório iniciado em outubro de 2023, representado pela “CHAMADA PÚBLICA Nº 011/2023 - P.A.C. N ° 078/2023”, notadamente quanto:
i. aos motivos da escolha pela realização do procedimento na modalidade Credenciamento;
ii. a listagem das empresas credenciadas, com a indicação dos insumos que estão aptas a fornecerem e a quantidade disponível.
iii. a listagem dos itens para os quais não foi possível habilitar fornecedor e as medidas que estão sendo tomadas para garantir a compra destes.
b. as razões do fechamento do Anexo Ortopédico do Hospital Municipal e como isso impactou na diminuição da capacidade instalada para atendimentos de baixa e média complexidade em Ortopedia e Traumatologia no Município de Governador Valadares/MG;
c. a possibilidade do Município de Governador Valadares aderir a atas de registro de preços de outros entes e órgãos públicos.
d. relatório sobre as medidas adotadas no âmbito administrativo para solução dos problemas relatados.
f) realização de reuniões com representantes do Estado e do Município, visando racionalizar o fluxo das demandas desta natureza e das relatadas transferências hospitalares e avaliar a aplicabilidade da metodologia da mediação sanitária no presente caso;
g) expedição de ofício à Superintendência Regional de Saúde de Governador Valadares, indagando sobre as possibilidades de atendimento dos casos relatados dentro da Macrorregião e eventuais medidas administrativas que estão sendo tomadas para solução dos problemas relatados;
h) realização de estudo quanto às possibilidades do Município de Governador Valadares aderir a Atas de Registros de Preços de outros órgãos e entidades da Administração Pública visando garantir o fornecimento desses insumos;
i) análise da oportunidade e conveniência de solicitar do Ministério Público do Estado de Minas Gerais o compartilhamento das informações e andamentos apurados no de Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas nº 02.16.0105.0016041/2023-55 com o intuito de se possibilitar a atuação conjunta e a construção de soluções dialógicas;
j) elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e termos de cooperação e outros) para subsidiar o trabalho de Defensoras e Defensores Públicos de Saúde quanto à matéria.

Autue-se. Cumpra-se.
Belo Horizonte/MG, 11 de janeiro de 2024.


PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 0883



LUCAS FARIA ALVES
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JONATHAS HYGINO PENA DE MELLO
2ª DEFENSORIA CÍVEL DE GOVERNADOR VALADARES - MG
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